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GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
PRO(,RAMÂ MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

01

%4/UNICO&

CERTIDÃO DE FIM DE PRAZO

PROCEDiMEVIOADMiNiSTRATiVO

WDEATENnMEVIO 25.Of.M64.ooi.®035–30i

Reclamante: Hebna Selma Gurgel CCXTeia, CPF: :1)7.120.92&15, Endenço: Rua 20, W 120, Bairro: Piratininga,

Cidade: Maramnaú –CE, CEP: 61.WH)73, Tebforn: (85) 985248010.

Rechnuch: Ckionto Center LTD/\ CNPJ: 03.163.632CXX)11% Endenço: Rua Carlos \hscx)nc»Im, M 1.991, Bairro:

Joaquim Távora, Cidacb: Fortaleza<3E, CEP: A).115171

+ Certfim fnla mcbvki«insqLe aaMiêrda cb mndliação previarrentedesignab por «teé»gão cb Proteção e [Mesa do
Consumidor fnra o dia 13 de fevereiro cb 2025 às C»h45 não k4ou êxito, devido à aL6ênda inMmda da fnrte redarnante
admaqualtfimda.

Certtfim qm foi ak»rto o fyazo de 48h úteis fnra manifestação da parte autora justifimr o motivo da ausênda e
mnseqLentennnte sdidtar o arxiamento da lick, mw fosse cb nu inter%w, porém o edamante se manteve irerte, tendo o

pmo sefindado sem manifestação d«ta,

DRI) bb, enmminho a peente demanda ao Setor Jurídim para análiw, determinação e cbmais atos qm entender
remsários mm sugestão de arquivamento da lick.

Naia mais rma mlstar rn momento, sukxcrevo darxk)\eraddab à inlormaçc~msupracttadas.

Marmna(YCE, 27 cb fevereiro de 2025

h\(aLa
lio J%é(hVauonceb Silva

CondliaiorPromn Maramnaú/'''''\
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